
PARECER DO CONSELHO FISCAL  
 
 
 
 

Aos associados, conselheiros e diretores da COOPERATIVA DE CRÉDITO NOSSA 
SENHORA DO DESTERRO – SICOOB/SC – CREDISC, Florianópolis/SC 
 
 
1. O Conselho Fiscal da COOPERATIVA DE CRÉDITO NOSSA SENHORA DO 

DESTERRO – SICOOB/SC – CREDISC, pelos seus membros abaixo-assinados, 
cumprindo a legislação vigente e as determinações legais e estatuárias que nos 
são delegadas, examinou os relatórios e pareceres das auditorias internas e 
externas e as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2025, compreendendo Balanço Patrimonial, 
Demonstração das Sobras ou Perdas, Demonstração das Mutações de 
Patrimônio Líquido, Demonstração dos Fluxos de Caixa  e demais documentos e 
informações pertinentes às operações realizadas pela CREDISC. 

 
2. Nos referidos exames, o Conselho Fiscal levou em consideração as análises 

realizadas nos livros, documentos e atas, bem como os critérios e procedimentos 
contábeis, tudo em consonância com a legislação atual. 

 
3. O Conselho Fiscal conclui que as referidas demonstrações contábeis refletem 

adequadamente a situação patrimonial e financeira da Cooperativa, pelo que é de 
parecer favorável e recomenda aos seus cooperados a sua aprovação, através da 
Assembléia Geral convocada para esse fim. 

 
 

Florianópolis, 01 de abril de 2026. 
 
 
Conselheiros efetivos: 
 
 
 
 
 
 
________________________     __________________    _____________________ 
Nadir Debatin                               Paulo von Dokonal          Rodrigo Silva de Souza 
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